
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO (SMDUE)

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E CLIMA (SMAC)

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL (CAVA)

PAUTA DA 29ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL 

Data: 13/05/2024, às 14:00h         Local: Sala de Reuniões da SMAC

A) Processo EIS-PRO-2023/15354 (Relatoria: Lucia Maria Pinto Vetter)

Requerimento: Solicitação de Licença Municipal Prévia (LMP) para desenvolvimento de pro-

jeto de construção de edificação comercial na Avenida Gilka Machado, nº 839 - Recreio dos

Bandeirantes, em Zona de Amortecimento do Parque Natural Municipal Chico Mendes.

Instrução Administrativa: O projeto apresenta área total construída de 638,35 m², com gera-

ção de volume de resíduo de 400m³ e área permeável de 64,38 m². Não está previsto o cor-

te de vegetação.

B) Processo EIS-PRO-2023/16967 (Relatoria: Lucia Maria Pinto Vetter)

Requerimento: Solicitação de LMP, com previsão de corte de vegetação, para desenvolvi-

mento de projeto de construção de lojas comerciais e estacionamento na Estrada do Pau

Ferro – Jacarepaguá, na Área de Proteção Ambiental (APA) Serra dos Pretos Forros, con-

forme o Decreto Municipal 19.145/2000, de 14 de novembro de 2000, e Sítio de Relevante

Interesse  Ambiental  e  Paisagístico  da  Freguesia,  de  acordo  com  o  Decreto  Municipal

38.057, de 19 de novembro de 2013.

Instrução Administrativa: O projeto apresenta área total construída de 1.542,45 m², com ge-

ração de volume de resíduo de 180 m3, taxa de ocupação permeável e projetada de 35%,

não sendo exigido percentual mínimo para taxa de permeabilidade.

Com relação aos aspectos de flora, o levantamento arbóreo indicou 24 indivíduos, sendo

um espécime ameaçado de extinção -  Cedrela fissilis (Cedro-rosa). A planta de situação,

juntada ao expediente em 24/04/2024, indica o transplantio da espécie para local no mesmo

lote.

C) Processo EIS-PRO-2023/14899 (Relatoria: Lucia Maria Pinto Vetter)

Requerimento: Solicitação de Licença Ambiental Municipal (LAM) para construção de grupa-

mento residencial multifamiliar composto por 5 blocos, na Avenida Paulo Tapajós, com fren-

te para a Estrada do Pontal – Recreio dos Bandeirantes, na Área de Proteção Ambiental da

Paisagem e Areal do Pontal.
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Instrução Administrativa: Com relação ao levantamento arbóreo, foi identificado o indivíduo

nº 37, da espécie Ficus cyclophylla, que não consta na lista de espécies ameaçadas do mu-

nicípio, mas é considerada como vulnerável no site do Centro Nacional de Conservação da

Flora (CNC Flora - Lista Vermelha da flora brasileira versão 2012.2). Foi informado pelo re-

querente, no processo, que o indivíduo da espécie citada será preservado. A Comissão, na

20º Reunião Ordinária, realizada em 18/12/2023, deliberou contrariamente ao licenciamento

ambiental, pois os parâmetros edilícios do projeto não estavam de acordo com o ato de cri-

ação da unidade de conservação (Decreto Municipal nº 18.849/2000). Quanto ao indivíduo

arbóreo nº 37, a Comissão solicitou a apresentação de esclarecimentos sobre a sua efetiva

preservação.

O requerente então apresentou recurso à Comissão, às fls. 173-179, alegando os seguintes

pontos:

a.  O  Decreto  nº  18.849/2000  utiliza  o  mesmo  gabarito  estabelecido  no  Decreto  nº

3046/1981 e, neste último, além dos pavimentos, são admitidos um pavimento térreo e um

pavimento de cobertura, conforme as Disposições Gerais; 

b. O Decreto nº 18.849/2000 não menciona a nomenclatura “de qualquer natureza” para o

uso multifamiliar e, entretanto, o mesmo prevê para uso de hotel 7 pavimentos ou 11 pavi-

mentos de qualquer natureza;

c. Observa-se que na área em questão existem alguns grupamentos com gabarito seme-

lhante ao proposto neste projeto;

d. Existem prédios construídos nesta região com a mesma volumetria do projeto proposto e

alguns deles com 6 pavimentos, além do térreo e da cobertura;

e. Em um dos projetos aprovados há a análise da SMAC, conforme Parecer Técnico nº

216/2005.

D) Subprocesso EIS-PRO-2022/8652.04 (Relatoria: Paulo Cesar da Silva)

Requerimento:  Solicitação  de  autorização  complementar  para  remoção  de  vegetação

(ARV),  com  o  objetivo  de  viabilizar  a  construção  do  Terminal  BRT Transoeste  PINGO

D'ÁGUA, incluindo demolições e adequação do sistema viário, localizado na Estrada da Pe-

dra, s/nº, em Guaratiba.
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Instrução Administrativa: De acordo com o Parecer Técnico EIS-PTA-2024/00211, foram in-

ventariados 230 indivíduos arbóreos, dentre nativos e exóticos, constando um espécime

ameaçado de extinção: Pau-Brasil (Caesalpinia echinata). Quanto à fauna silvestre, foram

observadas apenas aves sinantrópicas.

Por se tratar de obra pública destinada a revitalização e implantação do Corredor Transoes-

te, a análise do expediente prosseguiu para a emissão da ARV, excluindo-se o indivíduo da

espécie Caesalpinia echinata, designado pelo nº 679.

Em observância ao Decreto Rio nº 53.561, de 16 de novembro de 2023, cabe a oitiva da

Comissão de Avaliação Ambiental sobre a remoção da espécie citada, ressaltando-se que o

Decreto Rio nº 50.410, de 17 de março de 2022, prevê a excepcionalidade para autorização

de supressão de espécime ameaçado de extinção, nos casos de utilidade pública a que se

refere a Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, no Art. 3º, Inciso VIII.

E) Processo EIS-PRO-2022/06330 (Relatoria: Paulo Cesar da Silva)

Requerimento: Solicitação de renovação da Autorização Ambiental nº 000052/2022, emitida

em 22/09/2022, com validade de 12 meses, para implantação de Tirolesa em complexo tu-

rístico situado na Avenida Pasteur, nº 520, inserido na unidade de conservação municipal

de proteção integral denominada  Monumento Natural dos Morros do Pão de Açúcar e da

Urca.

Instrução Administrativa: O requerente, em 07/03/2024, instruiu o requerimento para reno-

vação da autorização ambiental com a cópia do Acórdão, segundo qual o Tribunal Regional

Federal da 2ª Região decidiu, por maioria, dar provimento, em parte, aos embargos de de-

claração, reconhecendo-se a omissão quanto ao periculum in mora reverso apontado (cópia

à fl. 715).

O expediente estava sem tramitação desde 22/06/2023, tendo sido a última manifestação

do requerente em 20/06/2023, fls. 342 – 370, onde declara já terem sido removidas todas

as árvores devidamente autorizadas.

Considerando a ação judicial em curso e o que dispõe o Inciso I, do Art. 56, do Decreto Mu-

nicipal nº 2.477, de 25 de janeiro de 1980, que versa sobre os casos previstos de suspen-

são do andamento processual administrativo, o processo foi então encaminhado ao Gabine-

te da SMDUE para avaliação.
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Ato contínuo, nos termos do Despacho EIS-DES-2024/23479, a SMDUE concluiu pelo pros-

seguimento da análise, recomendando que, previamente, houvesse a oitiva da Comissão

de Avaliação Ambiental nos termos do Decreto Rio nº 53.561, de 16 de novembro de 2023.

F) Processo EIS-PRO-2022/06361 (Relatoria: Paulo Cesar da Silva)

Requerimento: Solicitação de renovação da Autorização Ambiental nº 000053/2022, emitida

em 22/09/2022, com validade de 12 meses, para implantação de Tirolesa em complexo tu-

rístico situado na Avenida Pasteur, nº 520, inserido na unidade de conservação municipal

de proteção integral denominada  Monumento Natural dos Morros do Pão de Açúcar e da

Urca.

Instrução Administrativa: O requerente, em 07/03/2024, instruiu o requerimento para reno-

vação da autorização ambiental com a cópia do Acórdão, segundo qual o Tribunal Regional

Federal da 2ª Região decidiu, por maioria, dar provimento, em parte, aos embargos de de-

claração, reconhecendo-se a omissão quanto ao periculum in mora reverso apontado (cópia

à fl. 715).

O expediente estava sem tramitação desde 22/06/2023, tendo sido a última manifestação

do requerente em 20/06/2023, fls. 342 – 370, onde declara já terem sido removidas todas

as árvores devidamente autorizadas.

Considerando a ação judicial em curso e o que dispõe o Inciso I, do Art. 56, do Decreto Mu-

nicipal nº 2.477, de 25 de janeiro de 1980, que versa sobre os casos previstos de suspen-

são do andamento processual administrativo, o processo foi então encaminhado ao Gabine-

te da SMDUE para avaliação.

Ato contínuo, nos termos do Despacho EIS-DES-2024/23477, a SMDUE concluiu pelo pros-

seguimento da análise, recomendando que, previamente, houvesse a oitiva da Comissão

de Avaliação Ambiental nos termos do Decreto Rio nº 53.561, de 16 de novembro de 2023.

G) Subprocesso EIS-PRO-2022/11605.04

(Relatoria: Douglas da Silva Moraes do Nascimento)

Requerimento: Solicitação de LAM para desenvolvimento de projeto de grupamento resi-

dencial multifamiliar, sem previsão de remoção vegetal, em terreno situado à Avenida das

Américas, nº 730, lote 2 a ser desmembrado do PAL 49.837, Barra da Tijuca, inserido na

APA das Tabebuias. 
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Instrução Administrativa:  O empreendimento em análise  encontra-se na antiga Zona de

Ocupação Controlada (ZOC 3) que, de acordo com o Artigo 1º, do Decreto Rio nº 51264, de

5 de agosto de 2022, teve seu zoneamento ambiental transformado em ZOC 2, passando a

vigorar para o local os parâmetros de uso e ocupação descritos para ZOC 2 nos termos do

Artigo 18, do Decreto Municipal n° 18.199, de 8 de dezembro de 1999, onde são permitidos

10 pavimentos, taxa de ocupação máxima de 20% e subsolo nos termos do parágrafo úni-

co.

Com relação à flora, a vegetação na área é composta apenas por gramíneas exóticas e,

portanto, não é prevista supressão de vegetação para o desenvolvimento do projeto. Res-

salta-se que foi doada à Prefeitura área próxima ao empreendimento, coberta por vegeta-

ção de restinga arbustiva em transição para a tipologia de restinga arbórea, conforme Ter-

mo 005/2023 juntado à fl. 09.

Sobre os aspectos de fauna silvestre, durante a vistoria realizada no local, não houve avis-

tamento direto de espécimes ou mesmo vestígios indicativos. A ocupação urbana no entor-

no e a ausência de vegetação preservada no interior do terreno contribuem para que o local

seja classificado como nível 0 (zero) conforme Portaria EIS-PON-2022/00007, sendo dis-

pensada a realização de levantamento de fauna.

Conforme ata da 6º Reunião Extraordinária, realizada em 01/04/2024, a Comissão aprovou,

por unanimidade, o prosseguimento da análise do licenciamento ambiental, considerando

que a construção prevista não estava em desacordo com o zoneamento da unidade de con-

servação. Os membros da SMAC na Comissão recomendaram que fossem atendidos os

itens 2.2a e 2.2b da Cláusula Segunda, registrada no Acordo Judicial entre Município do Rio

de  Janeiro  e  Catisa  Empreendimentos  e  Participações  Ltda  (Processo  nº  0379543-

83.2014.8.19.0001), ressaltando-se que deveriam ser atendidas as condições de escavação

de subsolo previstas no Decreto nº 18.199, de 8 de dezembro de 1999, e autorizadas pelos

órgãos técnicos competentes, assim como o afastamento frontal dos prédios residenciais da

faixa non edificandi existente no local.

Considerando que já havia no expediente o projeto com previsão de subsolo, a Subsecreta-

ria de Controle e Licenciamento Ambiental submeteu novamente o caso à análise da Co-

missão. Assim, em avaliação posterior, registrada na Ata da 27º Reunião Ordinária, realiza-

da em 08/04/2024, a Comissão deliberou por consultar a Procuradoria do Município em fun-

ção do disposto no Parágrafo Único, do Artigo 18, do Decreto Municipal nº 18.199, de 8 de
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dezembro de 1999, e suas implicações nos parâmetros das taxas de permeabilidade e ocu-

pação.

O expediente foi então encaminhado ao Gabinete da SMDUE para ciência, avaliação e, sal-

vo melhor juízo, tramitação à Procuradoria do Município. Conforme Despacho  EIS-DES-

2024/24748, o Presidente da Comissão considerou legítima a proposta de solicitação de oi-

tiva da douta Procuradoria, não vislumbrando controvérsia jurídica a ser superada, mas tão

somente a compreensão sobre a natureza e o objeto de parâmetros específicos, quais se-

jam: a taxa de ocupação, prevista no art. 344, inciso IV, da Lei Complementar 270, de 21 de

março de 2024 (Plano Diretor) e a taxa de permeabilidade. Ainda segundo o despacho EIS-

DES-2024/24748, a dúvida suscitada apresenta dimensão técnica urbanística, devendo ser

dirimida pela pasta com competência para tanto, neste caso a SMDUE.

Nesse sentido, cabe o retorno do expediente à pauta da Comissão para ciência e manifes-

tação, com a recomendação da SMDUE que conste, em eventual Licença Municipal Prévia

(LMP), as medidas elencadas no Artigo 23, do Decreto Municipal nº 18.199, de 8 de dezem-

bro de 1999, na forma de condicionantes para elaboração de projeto. 

H) Subprocesso EIS-PRO-2022/11607.01 

(Relatoria: Douglas da Silva Moraes do Nascimento)

Requerimento: Solicitação de Licença Municipal Prévia (LMP) para desenvolvimento de pro-

jeto de grupamento residencial multifamiliar situado à Avenida das Américas, nº 730, lote 3

a ser desmembrado do PAL 49.837, Barra da Tijuca, inserido na APA das Tabebuias. 

Instrução Administrativa:  O empreendimento em análise  encontra-se na antiga Zona de

Ocupação Controlada (ZOC 3) que, de acordo com o Artigo 1º, do Decreto Rio nº 51264, de

5 de agosto de 2022, teve seu zoneamento ambiental transformado em ZOC 2, passando a

vigorar para o local os parâmetros de uso e ocupação descritos para ZOC 2 nos termos do

Artigo 18, do Decreto Municipal n° 18.199, de 8 de dezembro de 1999, onde são permitidos

10 pavimentos, taxa de ocupação máxima de 20% e subsolo nos termos do parágrafo úni-

co.

Com relação à flora, a vegetação na área é composta apenas por gramíneas exóticas e,

portanto, não é prevista supressão de vegetação para o desenvolvimento do projeto. Res-

salta-se que foi doada à Prefeitura área próxima ao empreendimento, coberta por vegeta-
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ção de restinga arbustiva em transição para a tipologia de restinga arbórea, conforme Ter-

mo 005/2023 juntado à fl. 09.

Sobre os aspectos de fauna silvestre, durante a vistoria realizada no local, não houve avis-

tamento direto de espécimes ou mesmo vestígios indicativos. A ocupação urbana no entor-

no e a ausência de vegetação preservada no interior do terreno contribuem para que o local

seja classificado como nível 0 (zero) conforme Portaria EIS-PON-2022/00007, sendo dis-

pensada a realização de levantamento de fauna.

Conforme avaliação registrada na Ata da 27º Reunião Ordinária, realizada em 08/04/2024, a

Comissão deliberou por consultar a Procuradoria do Município em função do disposto no

Parágrafo Único, do Artigo 18, do Decreto Municipal nº 18.199, de 8 de dezembro de 1999,

e suas implicações nos parâmetros das taxas de permeabilidade e ocupação.

O expediente foi então encaminhado ao Gabinete da SMDUE para ciência, avaliação e, sal-

vo melhor juízo, tramitação à Procuradoria do Município. Conforme Despacho  EIS-DES-

2024/24748, no expediente EIS-PRO-2022/11605.04, o Presidente da Comissão considerou

legítima a proposta de solicitação de oitiva da douta Procuradoria, não vislumbrando contro-

vérsia jurídica a ser superada, mas tão somente a compreensão sobre a natureza e o objeto

de parâmetros específicos, quais sejam: a taxa de ocupação, prevista no art. 344, inciso IV,

da Lei Complementar 270, de 21 de março de 2024 (Plano Diretor) e a taxa de permeabili-

dade.  Ainda  segundo  o  despacho  EIS-DES-2024/24748,  no  expediente  EIS-PRO-

2022/11605.04, a dúvida suscitada apresenta dimensão técnica urbanística, devendo ser di-

rimida pela pasta com competência para tanto, neste caso a SMDUE.

Nesse sentido, cabe o retorno do expediente à pauta da Comissão para ciência e manifes-

tação, com a recomendação da SMDUE que conste, em eventual Licença Municipal Prévia

(LMP), as medidas elencadas no Artigo 23, do Decreto Municipal nº 18.199, de 8 de dezem-

bro de 1999, na forma de condicionantes para elaboração de projeto. 

I) Subprocesso EIS-PRO-2022/11609.01

(Relatoria: Douglas da Silva Moraes do Nascimento)

Requerimento: Solicitação de LMP para desenvolvimento de projeto de grupamento resi-

dencial multifamiliar situado à Avenida das Américas, nº 730, lote 1 a ser desmembrado do

PAL 49.837, Barra da Tijuca, inserido na APA das Tabebuias. 
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Instrução Administrativa:  O empreendimento em análise  encontra-se na antiga Zona de

Ocupação Controlada (ZOC 3) que, de acordo com o Artigo 1º, do Decreto Rio nº 51264, de

5 de agosto de 2022, teve seu zoneamento ambiental transformado em ZOC 2, passando a

vigorar para o local os parâmetros de uso e ocupação descritos para ZOC 2 nos termos do

Artigo 18, do Decreto Municipal n° 18.199, de 8 de dezembro de 1999, onde são permitidos

10 pavimentos, taxa de ocupação máxima de 20% e subsolo nos termos do parágrafo úni-

co.

Com relação à flora, a vegetação na área é composta apenas por gramíneas exóticas e,

portanto, não é prevista supressão de vegetação para o desenvolvimento do projeto. Res-

salta-se que foi doada à Prefeitura área próxima ao empreendimento, coberta por vegeta-

ção de restinga arbustiva em transição para a tipologia de restinga arbórea, conforme Ter-

mo 005/2023 juntado à fl. 09.

Sobre os aspectos de fauna silvestre, durante a vistoria realizada no local, não houve avis-

tamento direto de espécimes ou mesmo vestígios indicativos. A ocupação urbana no entor-

no e a ausência de vegetação preservada no interior do terreno contribuem para que o local

seja classificado como nível 0 (zero) conforme Portaria EIS-PON-2022/00007, sendo dis-

pensada a realização de levantamento de fauna.

Conforme avaliação registrada na Ata da 27º Reunião Ordinária, realizada em 08/04/2024, a

Comissão deliberou por consultar a Procuradoria do Município em função do disposto no

Parágrafo Único, do Artigo 18, do Decreto Municipal nº 18.199, de 8 de dezembro de 1999,

e suas implicações nos parâmetros das taxas de permeabilidade e ocupação.

O expediente foi então encaminhado ao Gabinete da SMDUE para ciência, avaliação e, sal-

vo melhor juízo, tramitação à Procuradoria do Município. Conforme Despacho  EIS-DES-

2024/24748, no expediente EIS-PRO-2022/11605.04, o Presidente da Comissão considerou

legítima a proposta de solicitação de oitiva da douta Procuradoria, não vislumbrando contro-

vérsia jurídica a ser superada, mas tão somente a compreensão sobre a natureza e o objeto

de parâmetros específicos, quais sejam: a taxa de ocupação, prevista no art. 344, inciso IV,

da Lei Complementar 270, de 21 de março de 2024 (Plano Diretor) e a taxa de permeabili-

dade.  Ainda  segundo  o  despacho  EIS-DES-2024/24748,  no  expediente  EIS-PRO-

2022/11605.04, a dúvida suscitada apresenta dimensão técnica urbanística, devendo ser di-

rimida pela pasta com competência para tanto, neste caso a SMDUE.

Nesse sentido, cabe o retorno do expediente à pauta da Comissão para ciência e manifes-

tação, com a recomendação da SMDUE que conste, em eventual LMP, as medidas elenca-



SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO (SMDUE)

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E CLIMA (SMAC)

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL (CAVA)

das no Artigo 23, do Decreto Municipal nº 18.199, de 8 de dezembro de 1999, na forma de

condicionantes para elaboração de projeto. 
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	C) Processo EIS-PRO-2023/14899 (Relatoria: Lucia Maria Pinto Vetter)
	Requerimento: Solicitação de Licença Ambiental Municipal (LAM) para construção de grupamento residencial multifamiliar composto por 5 blocos, na Avenida Paulo Tapajós, com frente para a Estrada do Pontal – Recreio dos Bandeirantes, na Área de Proteção Ambiental da Paisagem e Areal do Pontal.
	Instrução Administrativa: Com relação ao levantamento arbóreo, foi identificado o indivíduo nº 37, da espécie Ficus cyclophylla, que não consta na lista de espécies ameaçadas do município, mas é considerada como vulnerável no site do Centro Nacional de Conservação da Flora (CNC Flora - Lista Vermelha da flora brasileira versão 2012.2). Foi informado pelo requerente, no processo, que o indivíduo da espécie citada será preservado. A Comissão, na 20º Reunião Ordinária, realizada em 18/12/2023, deliberou contrariamente ao licenciamento ambiental, pois os parâmetros edilícios do projeto não estavam de acordo com o ato de criação da unidade de conservação (Decreto Municipal nº 18.849/2000). Quanto ao indivíduo arbóreo nº 37, a Comissão solicitou a apresentação de esclarecimentos sobre a sua efetiva preservação.
	O requerente então apresentou recurso à Comissão, às fls. 173-179, alegando os seguintes pontos:
	a. O Decreto nº 18.849/2000 utiliza o mesmo gabarito estabelecido no Decreto nº 3046/1981 e, neste último, além dos pavimentos, são admitidos um pavimento térreo e um pavimento de cobertura, conforme as Disposições Gerais;
	b. O Decreto nº 18.849/2000 não menciona a nomenclatura “de qualquer natureza” para o uso multifamiliar e, entretanto, o mesmo prevê para uso de hotel 7 pavimentos ou 11 pavimentos de qualquer natureza;
	c. Observa-se que na área em questão existem alguns grupamentos com gabarito semelhante ao proposto neste projeto;
	d. Existem prédios construídos nesta região com a mesma volumetria do projeto proposto e alguns deles com 6 pavimentos, além do térreo e da cobertura;
	e. Em um dos projetos aprovados há a análise da SMAC, conforme Parecer Técnico nº 216/2005.
	D) Subprocesso EIS-PRO-2022/8652.04 (Relatoria: Paulo Cesar da Silva)
	Requerimento: Solicitação de autorização complementar para remoção de vegetação (ARV), com o objetivo de viabilizar a construção do Terminal BRT Transoeste PINGO D'ÁGUA, incluindo demolições e adequação do sistema viário, localizado na Estrada da Pedra, s/nº, em Guaratiba.
	Instrução Administrativa: De acordo com o Parecer Técnico EIS-PTA-2024/00211, foram inventariados 230 indivíduos arbóreos, dentre nativos e exóticos, constando um espécime ameaçado de extinção: Pau-Brasil (Caesalpinia echinata). Quanto à fauna silvestre, foram observadas apenas aves sinantrópicas.
	Por se tratar de obra pública destinada a revitalização e implantação do Corredor Transoeste, a análise do expediente prosseguiu para a emissão da ARV, excluindo-se o indivíduo da espécie Caesalpinia echinata, designado pelo nº 679.
	Em observância ao Decreto Rio nº 53.561, de 16 de novembro de 2023, cabe a oitiva da Comissão de Avaliação Ambiental sobre a remoção da espécie citada, ressaltando-se que o Decreto Rio nº 50.410, de 17 de março de 2022, prevê a excepcionalidade para autorização de supressão de espécime ameaçado de extinção, nos casos de utilidade pública a que se refere a Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, no Art. 3º, Inciso VIII.
	E) Processo EIS-PRO-2022/06330 (Relatoria: Paulo Cesar da Silva)
	Requerimento: Solicitação de renovação da Autorização Ambiental nº 000052/2022, emitida em 22/09/2022, com validade de 12 meses, para implantação de Tirolesa em complexo turístico situado na Avenida Pasteur, nº 520, inserido na unidade de conservação municipal de proteção integral denominada Monumento Natural dos Morros do Pão de Açúcar e da Urca.
	Instrução Administrativa: O requerente, em 07/03/2024, instruiu o requerimento para renovação da autorização ambiental com a cópia do Acórdão, segundo qual o Tribunal Regional Federal da 2ª Região decidiu, por maioria, dar provimento, em parte, aos embargos de declaração, reconhecendo-se a omissão quanto ao periculum in mora reverso apontado (cópia à fl. 715).
	O expediente estava sem tramitação desde 22/06/2023, tendo sido a última manifestação do requerente em 20/06/2023, fls. 342 – 370, onde declara já terem sido removidas todas as árvores devidamente autorizadas.
	Considerando a ação judicial em curso e o que dispõe o Inciso I, do Art. 56, do Decreto Municipal nº 2.477, de 25 de janeiro de 1980, que versa sobre os casos previstos de suspensão do andamento processual administrativo, o processo foi então encaminhado ao Gabinete da SMDUE para avaliação.
	Ato contínuo, nos termos do Despacho EIS-DES-2024/23479, a SMDUE concluiu pelo prosseguimento da análise, recomendando que, previamente, houvesse a oitiva da Comissão de Avaliação Ambiental nos termos do Decreto Rio nº 53.561, de 16 de novembro de 2023.
	F) Processo EIS-PRO-2022/06361 (Relatoria: Paulo Cesar da Silva)
	Requerimento: Solicitação de renovação da Autorização Ambiental nº 000053/2022, emitida em 22/09/2022, com validade de 12 meses, para implantação de Tirolesa em complexo turístico situado na Avenida Pasteur, nº 520, inserido na unidade de conservação municipal de proteção integral denominada Monumento Natural dos Morros do Pão de Açúcar e da Urca.
	Instrução Administrativa: O requerente, em 07/03/2024, instruiu o requerimento para renovação da autorização ambiental com a cópia do Acórdão, segundo qual o Tribunal Regional Federal da 2ª Região decidiu, por maioria, dar provimento, em parte, aos embargos de declaração, reconhecendo-se a omissão quanto ao periculum in mora reverso apontado (cópia à fl. 715).
	O expediente estava sem tramitação desde 22/06/2023, tendo sido a última manifestação do requerente em 20/06/2023, fls. 342 – 370, onde declara já terem sido removidas todas as árvores devidamente autorizadas.
	Considerando a ação judicial em curso e o que dispõe o Inciso I, do Art. 56, do Decreto Municipal nº 2.477, de 25 de janeiro de 1980, que versa sobre os casos previstos de suspensão do andamento processual administrativo, o processo foi então encaminhado ao Gabinete da SMDUE para avaliação.
	Ato contínuo, nos termos do Despacho EIS-DES-2024/23477, a SMDUE concluiu pelo prosseguimento da análise, recomendando que, previamente, houvesse a oitiva da Comissão de Avaliação Ambiental nos termos do Decreto Rio nº 53.561, de 16 de novembro de 2023.
	G) Subprocesso EIS-PRO-2022/11605.04
	(Relatoria: Douglas da Silva Moraes do Nascimento)
	Requerimento: Solicitação de LAM para desenvolvimento de projeto de grupamento residencial multifamiliar, sem previsão de remoção vegetal, em terreno situado à Avenida das Américas, nº 730, lote 2 a ser desmembrado do PAL 49.837, Barra da Tijuca, inserido na APA das Tabebuias.
	Instrução Administrativa: O empreendimento em análise encontra-se na antiga Zona de Ocupação Controlada (ZOC 3) que, de acordo com o Artigo 1º, do Decreto Rio nº 51264, de 5 de agosto de 2022, teve seu zoneamento ambiental transformado em ZOC 2, passando a vigorar para o local os parâmetros de uso e ocupação descritos para ZOC 2 nos termos do Artigo 18, do Decreto Municipal n° 18.199, de 8 de dezembro de 1999, onde são permitidos 10 pavimentos, taxa de ocupação máxima de 20% e subsolo nos termos do parágrafo único.
	Com relação à flora, a vegetação na área é composta apenas por gramíneas exóticas e, portanto, não é prevista supressão de vegetação para o desenvolvimento do projeto. Ressalta-se que foi doada à Prefeitura área próxima ao empreendimento, coberta por vegetação de restinga arbustiva em transição para a tipologia de restinga arbórea, conforme Termo 005/2023 juntado à fl. 09.
	Sobre os aspectos de fauna silvestre, durante a vistoria realizada no local, não houve avistamento direto de espécimes ou mesmo vestígios indicativos. A ocupação urbana no entorno e a ausência de vegetação preservada no interior do terreno contribuem para que o local seja classificado como nível 0 (zero) conforme Portaria EIS-PON-2022/00007, sendo dispensada a realização de levantamento de fauna.
	Conforme ata da 6º Reunião Extraordinária, realizada em 01/04/2024, a Comissão aprovou, por unanimidade, o prosseguimento da análise do licenciamento ambiental, considerando que a construção prevista não estava em desacordo com o zoneamento da unidade de conservação. Os membros da SMAC na Comissão recomendaram que fossem atendidos os itens 2.2a e 2.2b da Cláusula Segunda, registrada no Acordo Judicial entre Município do Rio de Janeiro e Catisa Empreendimentos e Participações Ltda (Processo nº 0379543-83.2014.8.19.0001), ressaltando-se que deveriam ser atendidas as condições de escavação de subsolo previstas no Decreto nº 18.199, de 8 de dezembro de 1999, e autorizadas pelos órgãos técnicos competentes, assim como o afastamento frontal dos prédios residenciais da faixa non edificandi existente no local.
	Considerando que já havia no expediente o projeto com previsão de subsolo, a Subsecretaria de Controle e Licenciamento Ambiental submeteu novamente o caso à análise da Comissão. Assim, em avaliação posterior, registrada na Ata da 27º Reunião Ordinária, realizada em 08/04/2024, a Comissão deliberou por consultar a Procuradoria do Município em função do disposto no Parágrafo Único, do Artigo 18, do Decreto Municipal nº 18.199, de 8 de dezembro de 1999, e suas implicações nos parâmetros das taxas de permeabilidade e ocupação.
	O expediente foi então encaminhado ao Gabinete da SMDUE para ciência, avaliação e, salvo melhor juízo, tramitação à Procuradoria do Município. Conforme Despacho EIS-DES-2024/24748, o Presidente da Comissão considerou legítima a proposta de solicitação de oitiva da douta Procuradoria, não vislumbrando controvérsia jurídica a ser superada, mas tão somente a compreensão sobre a natureza e o objeto de parâmetros específicos, quais sejam: a taxa de ocupação, prevista no art. 344, inciso IV, da Lei Complementar 270, de 21 de março de 2024 (Plano Diretor) e a taxa de permeabilidade. Ainda segundo o despacho EIS-DES-2024/24748, a dúvida suscitada apresenta dimensão técnica urbanística, devendo ser dirimida pela pasta com competência para tanto, neste caso a SMDUE.
	Nesse sentido, cabe o retorno do expediente à pauta da Comissão para ciência e manifestação, com a recomendação da SMDUE que conste, em eventual Licença Municipal Prévia (LMP), as medidas elencadas no Artigo 23, do Decreto Municipal nº 18.199, de 8 de dezembro de 1999, na forma de condicionantes para elaboração de projeto.
	H) Subprocesso EIS-PRO-2022/11607.01
	(Relatoria: Douglas da Silva Moraes do Nascimento)
	Requerimento: Solicitação de Licença Municipal Prévia (LMP) para desenvolvimento de projeto de grupamento residencial multifamiliar situado à Avenida das Américas, nº 730, lote 3 a ser desmembrado do PAL 49.837, Barra da Tijuca, inserido na APA das Tabebuias.
	Instrução Administrativa: O empreendimento em análise encontra-se na antiga Zona de Ocupação Controlada (ZOC 3) que, de acordo com o Artigo 1º, do Decreto Rio nº 51264, de 5 de agosto de 2022, teve seu zoneamento ambiental transformado em ZOC 2, passando a vigorar para o local os parâmetros de uso e ocupação descritos para ZOC 2 nos termos do Artigo 18, do Decreto Municipal n° 18.199, de 8 de dezembro de 1999, onde são permitidos 10 pavimentos, taxa de ocupação máxima de 20% e subsolo nos termos do parágrafo único.
	Com relação à flora, a vegetação na área é composta apenas por gramíneas exóticas e, portanto, não é prevista supressão de vegetação para o desenvolvimento do projeto. Ressalta-se que foi doada à Prefeitura área próxima ao empreendimento, coberta por vegetação de restinga arbustiva em transição para a tipologia de restinga arbórea, conforme Termo 005/2023 juntado à fl. 09.
	Sobre os aspectos de fauna silvestre, durante a vistoria realizada no local, não houve avistamento direto de espécimes ou mesmo vestígios indicativos. A ocupação urbana no entorno e a ausência de vegetação preservada no interior do terreno contribuem para que o local seja classificado como nível 0 (zero) conforme Portaria EIS-PON-2022/00007, sendo dispensada a realização de levantamento de fauna.
	Conforme avaliação registrada na Ata da 27º Reunião Ordinária, realizada em 08/04/2024, a Comissão deliberou por consultar a Procuradoria do Município em função do disposto no Parágrafo Único, do Artigo 18, do Decreto Municipal nº 18.199, de 8 de dezembro de 1999, e suas implicações nos parâmetros das taxas de permeabilidade e ocupação.
	O expediente foi então encaminhado ao Gabinete da SMDUE para ciência, avaliação e, salvo melhor juízo, tramitação à Procuradoria do Município. Conforme Despacho EIS-DES-2024/24748, no expediente EIS-PRO-2022/11605.04, o Presidente da Comissão considerou legítima a proposta de solicitação de oitiva da douta Procuradoria, não vislumbrando controvérsia jurídica a ser superada, mas tão somente a compreensão sobre a natureza e o objeto de parâmetros específicos, quais sejam: a taxa de ocupação, prevista no art. 344, inciso IV, da Lei Complementar 270, de 21 de março de 2024 (Plano Diretor) e a taxa de permeabilidade. Ainda segundo o despacho EIS-DES-2024/24748, no expediente EIS-PRO-2022/11605.04, a dúvida suscitada apresenta dimensão técnica urbanística, devendo ser dirimida pela pasta com competência para tanto, neste caso a SMDUE.
	Nesse sentido, cabe o retorno do expediente à pauta da Comissão para ciência e manifestação, com a recomendação da SMDUE que conste, em eventual Licença Municipal Prévia (LMP), as medidas elencadas no Artigo 23, do Decreto Municipal nº 18.199, de 8 de dezembro de 1999, na forma de condicionantes para elaboração de projeto.
	I) Subprocesso EIS-PRO-2022/11609.01
	(Relatoria: Douglas da Silva Moraes do Nascimento)
	Requerimento: Solicitação de LMP para desenvolvimento de projeto de grupamento residencial multifamiliar situado à Avenida das Américas, nº 730, lote 1 a ser desmembrado do PAL 49.837, Barra da Tijuca, inserido na APA das Tabebuias.
	Instrução Administrativa: O empreendimento em análise encontra-se na antiga Zona de Ocupação Controlada (ZOC 3) que, de acordo com o Artigo 1º, do Decreto Rio nº 51264, de 5 de agosto de 2022, teve seu zoneamento ambiental transformado em ZOC 2, passando a vigorar para o local os parâmetros de uso e ocupação descritos para ZOC 2 nos termos do Artigo 18, do Decreto Municipal n° 18.199, de 8 de dezembro de 1999, onde são permitidos 10 pavimentos, taxa de ocupação máxima de 20% e subsolo nos termos do parágrafo único.
	Com relação à flora, a vegetação na área é composta apenas por gramíneas exóticas e, portanto, não é prevista supressão de vegetação para o desenvolvimento do projeto. Ressalta-se que foi doada à Prefeitura área próxima ao empreendimento, coberta por vegetação de restinga arbustiva em transição para a tipologia de restinga arbórea, conforme Termo 005/2023 juntado à fl. 09.
	Sobre os aspectos de fauna silvestre, durante a vistoria realizada no local, não houve avistamento direto de espécimes ou mesmo vestígios indicativos. A ocupação urbana no entorno e a ausência de vegetação preservada no interior do terreno contribuem para que o local seja classificado como nível 0 (zero) conforme Portaria EIS-PON-2022/00007, sendo dispensada a realização de levantamento de fauna.
	Conforme avaliação registrada na Ata da 27º Reunião Ordinária, realizada em 08/04/2024, a Comissão deliberou por consultar a Procuradoria do Município em função do disposto no Parágrafo Único, do Artigo 18, do Decreto Municipal nº 18.199, de 8 de dezembro de 1999, e suas implicações nos parâmetros das taxas de permeabilidade e ocupação.
	O expediente foi então encaminhado ao Gabinete da SMDUE para ciência, avaliação e, salvo melhor juízo, tramitação à Procuradoria do Município. Conforme Despacho EIS-DES-2024/24748, no expediente EIS-PRO-2022/11605.04, o Presidente da Comissão considerou legítima a proposta de solicitação de oitiva da douta Procuradoria, não vislumbrando controvérsia jurídica a ser superada, mas tão somente a compreensão sobre a natureza e o objeto de parâmetros específicos, quais sejam: a taxa de ocupação, prevista no art. 344, inciso IV, da Lei Complementar 270, de 21 de março de 2024 (Plano Diretor) e a taxa de permeabilidade. Ainda segundo o despacho EIS-DES-2024/24748, no expediente EIS-PRO-2022/11605.04, a dúvida suscitada apresenta dimensão técnica urbanística, devendo ser dirimida pela pasta com competência para tanto, neste caso a SMDUE.
	Nesse sentido, cabe o retorno do expediente à pauta da Comissão para ciência e manifestação, com a recomendação da SMDUE que conste, em eventual LMP, as medidas elencadas no Artigo 23, do Decreto Municipal nº 18.199, de 8 de dezembro de 1999, na forma de condicionantes para elaboração de projeto.

